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á, pô.Cor a definir pela unidade.

03

Mesa redonda de escritório mesa de
reunião redonda em mdp 15 mm.
Bordas com perfil em pvc. Medindo
aproximadamente: altura: 75cm
largura: l00cm profundidade:
100cm. Revestido de laminado mel-
amínico de baixa pressão em ambas
as partes. Fixação do tampo à estru-
tura através de parafusos de rosca

aço carbono 50x5 mm
com barras
aço carbono 50/3
bono com nivel
acabamento com p
à pó todos oS encontros {ubos ou

r

04 R$ 800,00 R$ 3.200,00

04

Cadeira
dee
sento
com
pes mln
xação à melo
cas de

fusos lm po-
fle-legada, pci.liuretano

xível
total út ln de2
densid resili ia, isenta'de ''

cfc e alta durabilidade e resistência, '

promovendo longa vidà útil ao as-

sento e encosto

LIND 'l ,/

::::.

jR$ 7.o4o,oo
i

05

Longarina',
lugares

espessura de 1,20 com para
receber os conjuntos de acento e
encosto e 2 barras laterais de cada
lado. Acento e encosto em madeira
reflorestada com espuma de
poliuretano, estofado em couro
ecológico na cor da preferência da
unidade. Todas as peças metálicas
unidas por solda mig, com banho
antifemrginoso e anticorrosivo,
pintura eletrostatica à pó. Referente a
madeira apresentar. Apresentar junto
a proposta: - laudo em conformidade
com a noÍrna regulamentadora nr 77,
com norÍnas técnicas da abnt nbr

I.IND 03 R$ 890,00 R$ 2.670,00

6

com buchas metálicas.

uniões de partes mêtálicas atráves de
solda *ig, com tratamento anticoÍro-
sivo.

com as-

em

I

a
J
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13960:1997, nbr 13962:2006, nbr.
13966:2008, emitida assinada por

I profissional com crea comprovada

I através da art. Certificado do registro

I do fabricante dos produtos no

I cadastro técnico federal ctf de
atividades potencialmente poluidoras
ou utilizadoras utilizadoras de
recursos ambientais acompanhada dos
respectivos certificados de
regularidade válido junto ao i
Apresentar junto
em
regulamentadora
técnicas da abnt
13962:2006, n
emitida assinada
com qrea comprov a através da art

l

l

1

06

Mesa para computador rnesa faUri
cada em m l8mrn ga
02
mente 5

tido
b
F poa
vés de a

chas
carbon
barras
carbon

.1.5
com
açolras em

aço o
com sde tura,
mento com p e

pó todos os tros.de
uniões de parte
solda tratam anticór-
roslvo

,R$

:l

5.580,00

07

Mesa s
por 06
mesas angulares ,

Confeccionado em ferro e M.D.F.;
Mesa angular medindo 85 x 40 x 46 x
60 cm;
mesa central medindo 80 x 69,5

x60cm; cadeira medindo:26 x34,5 x
57,5 cm;
Mesa sextavada central na cor verde;
Mesas angulares e cadeiras: 02 na cor
amarela
02 na cor azul'
02 na cor vermelha;
Pintadas com tinta ultravioleta atóxica;
Mesas montada em ângulo medem:
170 x 150 x 60 cm.

I.iND 06 R$ 2.200,00 R$ 13.200,00

7

1

de

com
a
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08 Lousa quadro em vidro temperado de

6mm, medindo 3,00 X 1,20.
Cantos Arredondados e lapidados.
Com 08 furos para fixação através de
espaçadores em alumínio e

película de segurança branca fosca
aplicada atrás do vidro.

UND l0 R$ 1.990,00 R$ 18.900,00

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

em conform lcas

cos.

a S

7.3. Requisitos Administrativos e Legais
7.3.1, A empresa contratada deverá comprovar o atendimento aos requisitos de habilitação jurídica,
fiscal, trabalhista e técnica previstos na Lei no 14.13312021, apresentando a documentação exigida.
7.3.2, A execução contratual deverá observar integralmente o regime jurídico aplicável às contrata-

ções públicas, incluindo cláusulas contratuais, direitos, obrigações, penalidades e hipóteses de res-

cisão previstas na legislação vigente.
7,3.3. O pagamento ficará condicionado à entrega integral do objeto e à comprovação da regular
execução, mediante atesto da fiscalização designada pela Administração.
7.3.4. A contratada deverá manter-se regular perante os cadastros e sistemas exigidos pela legisla-

ção, durante toda a vigência contratual, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

8

A contratação deverá a adequada execução do
objeto, garantindo com os parâ-
metros legais e estabelecidos os se-
guintes requisitos:

7.1. Requisitos
7.1,1, O objeto mínimas estabe-
lecidas no Estudo
7.1.2, Os materiais e/ou técnicas vigentes, es-

pecialmente durabi-
lidade,
7.1.3. Os livres de de fabrica-

ção ou
7,1.4. A

7.1.5. Os
segurança

do trabalho.

7.2,
7,2.1. A definidos
pela sanções cabíveis.
7 .2,2, Quando incluídos no escopo da a descarga,

a montagem e/ou a 'itens, assegurando sua perfeita
7.2.3. A com a desig-
nada pelo
7,2.4, A
modo a servlço público e públi-
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7.4. Requisitos de Segurança e Qualidade
7 .4.1. Os produtos e/ou serviços deverão atender aos requisitos de segurança, resistência, estabili-
dade, ergonomia e qualidade, conforme aplicável à natureza do objeto.
7.4.2. A contratada deverá adotar procedimentos adequados de controle de qualidade, assegurando
que os itens fornecidos estejam em conformidade com as especificações definidas pela Administra-
ção.
7.4.3, Constatada qualquer divergência, defeito ou desconformidade, a contratada deverá proceder
à substituição do item ou à reexecução do serviço, sem ônus adicional para o Município, no prazo
estipulado pela fiscalização.

7.5. Requisitos de Sustentabilidade
7.5,1, Sempre que poss on sol apresentem maior
vida útil, menor custo
7 .5,2, O fornecimento
quando aplicável:

bilidade, incluindo,

a) utilização de em lc avels;
b) mitigação do uso de
c) adoção de proce

7.6. Requisitos de
7.6.1. A entrega
entações sca

AS

7.6,3, ente saace
autorizada a liq

8- JUS

Em exame
não se veri q uer
A contratação epi
t4.t3312t.

vos ao meio ambiente, ,.,..,

ls.

la Admini conforme ori-

S.

de

ia da con

-se

objeto com

desi
VO

Preliminar,
u onamento.
e o Art. 74 daLei

gnada será

tem contrata-

N A

prete lse
q seu.

através de dispensa de lic

ntes, verific

L

a

!

nao"exls
,úânda.de

10. POSSÍVNTS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contrataçáo em estudo,
contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regu-
lamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades
ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto

I I . DO AMPARO LEGAL

A contratação será realizada com base na Lei Federal no 14.13312021, que regula as licita-

ções e contratos administrativos. ConforÍne o art.75, inciso II, a licitação é dispensável para

9

\

7,6,2, A

e

e

9-

o

J

Em relação às

ções correlatas
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a contratação de bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os limites estabelecidos

paru compras diretas.

O art. 1 I da mesma lei determina que a contratação pública deve observar os princí-
pios da eficiência, da economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do jul-
gamento objetivo, fundamentos que sustentam a escolha pela Íerceirização como forma mais

vantaj os a paru a Administração.

12 - DECLARAÇÃO OU VIABTLTDADE DA CONTR{IAÇÃO

Após análise técnica, direta de empresa
especializadaque ap
nejados sob medida,
neste Documento de

ento de móveis pla-
ificações detalhadas

A viabilidade da contr contra-se devidamente s

el

o A demanda e claramente
sidades dos ambtientes admini
Espo

19
e

de

a o

a

o sco
o o c

inci t4.133 02
damgn

tando

s seguintes pontos:

tamento real das neces-

M de Educação, Cultura,
existente, a necessidade

dos servi-S

strativo,
mpresase

peES que possibilita a

no art.75,
tação por

eobservados
a

te
OS dae omtcl

a A contra ASSE

nistrativa i
Municipal

Diante do
veniente à

reta, com
Lei no 14.13312021.

13 -APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Cristina a Silva
Sec. Municipal de

Esporte e

e eÍi

garantindo a contin

necessidade admi-
s da Secretaria

públicos prestados.

o
SSE

c

a

M
Daisy Almeida de Ol

1

iveira Figueredo
Setor de Compras
Em: J " 12025.Bm: JJ2025.

, Cultura,

10

e a melhoria

com

e con-

às normas da
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TERMO DE REFERENCIA

1,1, Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetos e elementos descritivos para a
Conúraúação de empresa especializada para o fornecimento de moveis planejado sob medida,
entregâ e instalação, compreendendo armários, mesas, cadeiras e longarinas, destinados ao
atendimento das necessidades da §ecretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
do Município de Capela do Alto Alegre/BA.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da confatação: Fomecimento

1.4. Regime de execução:

1.5. Prazo de vigência da

2,2, A íN

ambiente ed

aprendizagem
considerável d o

e) proporcionar m

vo instrumento contrafual

r às demandas estruturais das

considerando a necessidade
a decorre, sobretudo, do

ente disponíveis, do aumento do

s que impactam diretamente oS

o liário escolar com ete de

: indireto.

ro S

:0 a

2.1. A aquisição de mobil ostra-se
unidades que integram a e Ens ino de Capela do
contínua de substituição, re e ampliação do mobiliário existente.
desgaste natural provocado pe

número de matrículas e da
uso contínuo, da
rganizaçáo do

funcionamento das e lares.

a a qualidade do

ções de ensino-
ainda, que parte
ou econômica de

salas de aula e

de Educação,

s aos padrões de

scolares;

ne vam no con SC

lon da ed
SCÍn V li

S

f) assegurar aos e

2.4. Díante desse

mobiliário escolar c para a §arantia

ucativo.

ia, uma vez que o
dades pedagógicas e do

sem
lVl

regular funcionamento das unidades de ensino, em consonância com os princípios da eficiênciq da qualidade e

da continuidade do serviço público educacional.

2.5. A solução propostê consiste na aquisigão de mobiliário escolar diverso, destinado às unidades que compõem
a Rede Municipal de Ensino de Capela do Alto Alegre/BA, com o objetivo de promover a melhoria das condigões
fisicas das escolas, assegurando ambientes adequados, seguros e ergonomicamente apropriados para estudantes,
professores e equipe administrativa.

2.6. O mobiliario a ser adquirido deverá ser novo, de primeiro uso, fabricado em conformidade com as noÍrnas
técnicas aplicáveis, especialmente as noÍnas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que se

refere à ergonomia, segurança estrutural, dimensões escolares e resistência dos materiais, garantindo
conformidade, durabilidade e segurança no uso diario.

2.7. Além do fomecimento dos bens, a solução contratada deveú contemplar:

OBJETO:

recuperação, o que

2.3. Nesse

a) garantir
demais
b) atender às

Cultura, Esporte
c) substituir mobiliários
ergonomia e segurança;
d) apoiar a expansão de

inadequados, que

e

e

e
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a) transporte ê entrêga dos mobiliários diretamente nas unidades escolares indicadas pela Secretaria Municipal
de Educação;
b) garantia mínima, conforme práticas usuais de mercado, assegurando o adequado funcionamento dos produtos
durante o período de vigência.

2.8. A contratação de empresa especializada revela-se a altemativa mais adequada, tendo em vista que:

a) o Municipio não dispõe de estrutura técnica, mão de obra especializada ou maquinário apropriado para a
fabricação ou reforma de mobiliário em escala compatível com as demandas da Rede Municipal;
b) o mobiliário escolar exige atendimento a padrões específicos de ergonomia, resistência e segurançq passíveis
de garantia apenas por fabricantes especializados;
c) a aquisiçãojunto ao mercado assegura padronização, qualidade, conformidade normativa e maior agilidade
no atendimento das unidades escolares;

A contratação dever requisib c SE execução do objeto,
S

S

3.1.4. A contratada deverá assegurar garantia mínima dos produtos e serviços, quando aplicável, em
conformidade com as práticas usuais de mercado e com a legislação pertinente.
3.1.5. Os serviços eventualmente incluídos na contratação deverão ser executados por profissionais
qualificados, capacitados e devidamente habilitados, observadas as normas técnicas e de segurança do
trabalho.

3.2. Requisitos Operacionais
3.2.1. A contratadadeverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega e/ou execução definidos pela
Administração, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
3.2.2. Quando aplicável, deverão estar incluídos no escopo da contratação o transporte, a descarga, a

montagem e/ou a instalação dos itens, assegurando sua perfeita funcionalidade.

d) a contrataçáo poderá
Lei no 14.13312021, ou,

nos teÍmos do art. 75, inciso II, da
Preços, confonne

.^
convenlencla e

2.9. Assim, a solução Municipal de Educaçáo,
contribuindo diretamente parapossibilitando a oferta de

a melhoria da qualidade do ãésenvolvimento da Rede Municipal.

2.10. A contratação será com 14.1331202 1 , que autoiza a
dispensa de licitação para a de bens e inferior ao limite legal vigente,
desde que devidamente preços a da proposta
para a

ocoÍTer

DA

garantindo
legais e
requisitos:

3.1. Requisitos
3.1.1. O objeto
estabelecidas no
3.1.2. Os materiais e/ou
especialmente as

durabilidade,
3.1 .3. Os itens

mmlmas

técnicas vigentes,
qualidade,

que se destinam.
de fabricação

de

ou quaisquer
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3,2.3. A contatada deverá manter comunicação permanente e eficaz com a eqúpe técnica designada
pelo Município para acompaúamento, fiscalização e validagão da execução contratual.
3.2.4. A execução do objeto deverá observar as boas práticas administrativas e operacionais, de modo
a garantir eficiênci4 continuidade do serviço público e adequada gestão dos recursos públicos.

3.3. Requisitos Administrativos e Legais
3.3.1. A empresa contatada deverá comprovar o atendimento aos requisitos de habilitâção jurídica,
fiscal, trabalhista e técnica previstos na Lei no 14.13312021, apresentando a documentação exigida.
3.3.2. A execução contratual deverá observar integÍalmente o Íegime jurídico aplicável às contratações
públicas, incluindo cláusulas contratuais, direitos, obrigações, penalidades e hipóteses de rescisão
previstas na legislação ügente.
3.3.3. O pagamento frcarâ
execução, mediante atesto
3.3.4. A contratada deverá

bj à comprovação da regular

exigidos pela legislação,

especifi cações contratuais.
6.6.3. Somente após a aceitação formal e o atesto de conformidade pela fiscalização designada será

autorizada a liquidação da despesa e o respectivo pagamento.

4.1. DAs oBRrclçôrs nl CoNTRÂTANTE

4.1.1. Proporcionar as condições necessárias à boa execução do contrato;

4.1.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias paÍa que a CONTRATADA possa executar os
serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.3. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

a

durante toda a vigência

4.4. Requisitos de
4.4.1. Os produtos e/ou
ergonomia e qualidade,

resistência, estabilidade,
aplicável à

4.4.2. A contratada deverá qualidade, assegurando que

os itens Administração.
proceder à4.4,3 .

substituição
estipulado

5.5. Requisitos de
5.5.1. Sempre
útil, menor
5.5.2. O
quando

sem no ptazo

maior vida

incluindo,
e

a) utilização de

b) mitig açáo do uso de

c) adoção de processos

6.6. Requisitos
6.6.I. A entrega conforme
orientações da
6.6.2. A do objeto com as

DA
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4. 1.4. Encaminhar I nota de empenho para a contratada;

4.1.5. Prestar ari especificagõês e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obÍigações dentro dos prazos
estabelecidos;

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração
especialmente designado paÍa tanto;

4.1.7. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência;

4.1.9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e oonferência dos serviços;
4.1.10 Prestar informações, atinentes ao obj eto que venham a ser solicitadas pela Contratada;

4.1.11. A Administração terá sem quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua s lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇOES D

4.2.1. Executar os serviços
cumprimento das cláusulas

4.2.2. Aceitar os acrésci
Prefeitura Municipal de

4.2.3. Responsabi
cumprimento o

4.2.4. Ressarc
provocados o

4.2.5. Manter a exec

condições de habil

4.2.6. Resp

motivo de força
no prazo de 48 (

4.2.7. Não trans
subcontratar pre
Referência ou na m

4 .2.8 . Responsabil izar-se pe,las

taxas, fretes, seguros, desloóam

ecr ficações da propos rses necessários ao prefeito

propostos pela administração da
125, da Lei 14.133121;

,BOS SeuS empregados no

ars;

ores

Municíp

ao

ulzos caus

S

os na da
do fato,

qualq
ões a está o

pe

Capela d A
na ução das o

b dade com o

e/ou a terceiros,
AS

umidas, todas as

na ocoÍrência de

A CONTRATANTE
TANTE.

s assumidas, nem
au as no Termo de

iários, fiscais, comerciais,
tras que incidam ou venham

que integram este

io

S

to pres

eto nas

q c

di

lsq ouprestação de galantia
aln
4.2.

reconstruir parte, os servlços

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administragão;

4.2.11. UÍiliz,aÍ empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1. A gesülo e a fiscalização do presente contrato pelo servidor vinculado à Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Espoúe e Lazer, o Sr. Carlos Alberto Rios Soares, inscrito na matrícula funcional no. 000.474, o qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a

Administração.

5.2. A hscalizagáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeigões técnicas, vícios

supressões de até

do Alto

licitação;
indiretas

do

contrato,
e seus anexos.

.:

ou substituir, as suas.expensas,

do Termo de Refe?ência

4.2.10. Reparar, coÍTlglr,

DA E
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei
14.133t2021.

5 .3 . O fiscal do confato anotará em registro próprio todas as ocorrências relaoionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularizagão das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia esca local execução do objeto;

6.2. O valor estimado par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § 1

6.3. O orçamento estimado cação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação rmações necessárias para a
elaboração das propostas. controle interno e externo

Será selecionado o a 4 meior proposta por valor
global, desde que e

7.1. HAB
7.1.1. A Hab

a) Registro Com
b) Ato

soc
no caso de
admini

c) Inscrição
exercício;

d) Decreto de au

açoes, r,QCOÍn

CA:
apresentaç d documentos:

, offi se tratando de

consolidada e,

de eleição de seus

de diretoria em

em funcionamento no país,
petente, quando a atividade

de
ou

ado

tivo, noil'c de soci

SE

e ato de registro
assim o exigir.

7.2. REGULARID

7.2.1. A Regu
documentos:

rabalhista será
'ii-.,: ir'' ' 'n.

a,apres es dos seguintese

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério daFazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade aom a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a FazendaMunicipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do
Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;
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7.3. euAlrrtcaçÃo rccoNôrv[co-FrNAr[cEIRA:
7.3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresenta ao dos seguintes
documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data
da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de
validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta)

dias anteriores data da realizaçáo da licitação.

7.4. QUALIFICACAO TBCNICA:
7.4.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desem o de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o eto de um ou mais atestados fornecidos
por pessoas jurí

8.1. Os recurses para co contratado correrão a conta da
seguinte dotação orçamen

9.1. A 3 do observar as leis,
decretos, regul IS e indiretamente
aplicáveis ao obj da

9.2. Na elaboração do o abaixo, assim coma toda a
legislação municipal,

a

a

o

a

uruclpars;
ras

do hoêEm pre99
bjeto do Contrato.

BNT;
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ESAS decorrentes da

OruNIDADEG PR TIVID
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FONTE DE
RECURSOS

0508- Fundo M al,
de Educ . e Material Permanente

944 50 u amip entos

emp rtarias e

na

erafed S

inclus

com

Para efeito desta contratação, o oÍgamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do
preço global é de: R$ 62398O0 (sessenta e dois mil, trezentos e noventa e oito reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDB. V. UNIT V. TOTAL

01 Armário orgarizador multiuso
- armário multiuso com 2
portas. Confeccionado em
madeira de reflorestamento,
com chapas de 18mm. Com 04

03 R$ 1.536,00

Códigos,
Normas
Normas
Outras

*?t

UND R$ 4.608,00
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prateleiras internas. Sem chave.
Medidas aproximadamente:
160 cm x 60 cm x 34 cm.
Cores a definir conforme
padrão da unidade. Referente a
madeira apresentar certificado
do registro do fabricante dos
produtos no cadastro técnico
federal ctf de atividades
potencialmente poluidoras ou
utilizadoras de recursos
ambientais
respectivos
regularidade
ibama.

acom

02 Mesa de
revestido
melamínico
medindo: 2,

alta pressão,
75 090m; 075m de

b em
mo

à estru
de c

aço o
5 l.5mm 4Com

abe ec

e

ema I
polipropi
quali
40x4
45x3

.,,,Íf)

tudo de aço x
1 .20. acabamento em pintura
eletrostática á po. Cor a definir
pela unidade.

2.400,00 R$ 7.200,00

03 Mesa redonda de escritório
mesa de reunião redonda em
mdp 15 mm. Bordas com perfil
em pvc. Medindo
aproximadamente: altura: 75cm

largura: 100cm profundidade:
l00cm. Revestido de laminado
melamínico de baixa pressão

LIND 04 R$ 900,00 R$ 3.200,00

dos

.-medindó

I.IND


